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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS

OLIVEIRA DOS BREJINHOS • BAHIA ACESSE:
WWW.OLIVEIRADOSBREJINHOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça João Nery de
Santana, 197, Centro 77 3642-2157

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 044 DE 04 DE JANEIRO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR
LUCAS FERNANDO PORTELA MENDES PELO PRAZO DE 02 ANOS.

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA, SOB DEMANDA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES
CONTIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS.

TERMO DE REFERENCIA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2023: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA, SOB DEMANDA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONFORME TERMOS E
CONDIÇÕES CONTIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO - ATO CONTRATO Nº 005-2023-FMS-I - CONTRATADA: M R L SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO - ATO CONTRATO Nº 006-2023-FMS-I - CONTRATADA: CONTRATADA: JD
SERVIÇOS MEDICOS LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE - ATO CONTRATO Nº 007-2023-FMS-I - CONTRATADA:
VINICIUS MAGALHÃES TRINDADE LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE - ATO CONTRATO: Nº 009-2023-FMS-I - CONTRATADO:
TELGY SERVIÇOS MEDICOS LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE- ATO CONTRATO Nº 008-2023-FMS-I - CONTRATADA:
CFCJM MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 05/01/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4656-4FE2-42A8-E8F0-8307 ou utilize o código QR.

3
OLIVEIRA DOS BREJINHOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2023 • ANO V | N º 890 PORTARIAS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 05/01/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4656-4FE2-42A8-E8F0-8307 ou utilize o código QR.

4
OLIVEIRA DOS BREJINHOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2023 • ANO V | N º 890 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

1 

E-mail: licitacao@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2023 

A Prefeitura de Oliveira dos Brejinhos – Estado da Bahia, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 

critério de julgamento MENOR PREÇO, com fornecimento PARCELADO, dos serviços funerários, conforme 

termos e condições contidas em edital e seus anexos. Abertura: 17/01/2023, às 08:30 horas. Edital e 

informações: www.licitacoes-e.com.br, http://oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br/diario_oficial e na sede da Prefeitura 

Municipal, sito a Praça João Neri Santana, 197 – Centro, de segunda à sextas-feiras, das 08 às 16 horas. Rubens 

Carlos Queiroz da Silveira. Secretário de Administração. 
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E-mail: licitacao@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01-2023-PE 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada, sob demanda dos serviços funerários, conforme termos e 

condições contidas em edital e seus anexos  
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E-mail: licitacao@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.798.905/0001-09, por meio do Setor de Licitações e 

Contratos e notadamente pelo Pregoeiro devidamente nomeado pelo Decreto n° 008/2021, sediada na Praça João 

Nery Sant’Ana, nº 197 – Centro, Oliveira dos Brejinhos, BA, CEP 47.530-000, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob critério de julgamento 

MENOR PREÇO, com fornecimento PARCELADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, das 

disposições do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicado em vista do Decreto Municipal nº 

127/2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal nº 082/2022 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

a) INÍCIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 13/01/2023 

b) LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 17/01/2023 às 08:30h 

b) ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/01/2023, às 08:30h 

d) DATA e HORA INÍCIO DA DISPUTA: 17/01/2023, às 08:45h 

e) MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

Local: www.licitacoes-e.com.br (sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil) 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de serviços funerários, 

destinados ao amparo de famílias carentes do Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, conforme termos e 

condições contidas em Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por grupo, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será composta por lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência e critério de 

adjudicação menor preço global, tendo em vista as especificidades do objeto licitado e a busca da eficiência global 

dos serviços, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. Assim também preceitua a Sumula 247 do 

TCU. “Nesse sentido, voto do Relator proferida no Acordão 280/2010 TCU: a) embora, em tese, fosse tecnicamente possível à 

divisão do objeto da licitação em parcelas, para adjudicação por itens, tal medida resultaria, na situação concreta, em prejuízo 

para a economicidade e a eficiência global dos serviços, desnaturando a funcionalidade do sistema integrado de gestão 

empresarial na modalidade ERP - Enterprise Resource Planning; (...) Acórdão 280/2010 Plenário (Voto do Ministro Relator).” 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Municipal nº 127/2019 e na minuta de Ata de Registro de Preço. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser credenciados 

previamente perante o provedor do sistema – Banco do Brasil S.A – para a geração de chave e senha de acesso. A 

senha não é da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, 

portanto, pessoal e intransferível, devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 
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E-mail: licitacao@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no aplicativo Licitações. 

3.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil S.A, para que 

façam sua adesão ao aplicativo Licitações.  

3.6. Para o licitante correntista do Banco, é necessário: a) firmar Termo de Adesão ao Regulamento; b) nomear 

representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu 

nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). - O(s) representante(s) também será(ão) 

registrado(s) no sistema; - Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ão) fornecer cópia de 

identidade, CPF e comprovante de residência. 

3.7. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: a) fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos 

documentos pessoais dos sócios; b) firmar Termo de Adesão ao Regulamento; c) nomear representante(s) (pessoa 

física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua 

responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). - O(s) representante(s) também será(ão) registrado(s) no 

sistema; 

- Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ão) fornecer cópia de identidade, CPF e comprovante de 

residência. 

3.8. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através do endereço eletrônico diretamente em www.licitacoes-

e.com.br. 

3.9. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser obtidos na página 

do aplicativo Licitações, na Internet, opção “Solicitação de Credenciamento” no “Licitações”, ou fornecidos pelas 

agências do Banco. 

3.10. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente 

justificada. 

3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.11.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – Banco do Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente nos lotes aos quais os 

licitantes irão concorrer. 

5.1.1.1. E os citados documentos devem ser numerados e nomeados conforme ordem do edital (por 

exemplo: 1.Ato constitutivo; 2.cartão CNPJ; 3.certidão federal ...). 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.7. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

 a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável;  

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital;  

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;  

e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, quando solicitado; e  

f) as que informarem no sistema eletrônico quando da descrição do item, marca, quantidade e preços, 

quaisquer elementos que identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta, antes do início da 

disputa de preços. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 

abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço total do 

Item/grupo, o valor individual do item, marca (quando esta não identificar o licitante) e a informação de que atende 

a especificação deste Edital. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes do encerramento da 

disputa de preços. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/grupo. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá respeitar o valor informado na 

plataforma/sistema de licitações eletrônicas. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

7.12.2. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a lotes/grupos/itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No país; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

no sistema, no aspecto do preço unitário ou no valor total do grupo/lote, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro: 
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9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.1.1. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante; e  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome do sócio majoritário da empresa, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro irá analisar a extensão da sanção imposta e poderá 

reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de Habilitação: 

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5. Provas de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

9.8.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual/Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.9.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 

JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação. 

9.9.2.1. Será admitida a apresentação de certidão positiva para a licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, 

desde que acompanhada de seu plano de recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto 

a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive de todos os requisitos de habilitação econômico-

financeiras estabelecidas nesse edital. 

9.9.2.1.1. O Município poderá requisitar diligências para que sejam trazidas e atualizadas informações do Poder 

Judiciário quanto ao cumprimento do plano de recuperação judicial deferido; 

9.9.2.1.2. No ato da assinatura do contrato, a licitante deverá comprovar adicionalmente: para o caso de empresas 

em recuperação judicial: cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo, e ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação 

judicial.; para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: comprovação documental de que está cumprindo 

as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

9.9.3. BALANÇO PATRIMONIAL Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;); 

9.9.3.1. Não será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Microempreendedor 

Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera aquele 

pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa 

a elaboração dos citados documentos. 

9.9.3.2. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.10.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar, no mínimo, 1 

(um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa licitante presta ou que prestou serviços compatíveis com o objeto deste pregão. 

9.10.2. Alvará de localização e de Funcionamento expedido por órgão competente da sede da licitante. 

9.11. Deverão ser encaminhadas, também, as DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES citadas abaixo, sob 

pena de inabilitação: 

9.11.1. QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO definidos no Edital. 

9.11.2. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos desta Prefeitura 

Municipal de Oliveira dos Brejinhos/BA exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

9.11.3. QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 05/01/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4656-4FE2-42A8-E8F0-8307 ou utilize o código QR.

14
OLIVEIRA DOS BREJINHOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2023 • ANO V | N º 890 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

11 

E-mail: licitacao@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

9.11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 

deste Edital. 

9.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua aceitabilidade e a 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.13. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior em até 48 (quarenta e oito) horas 

será INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

9.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos 

para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

10.1.3. O preço total do lote/grupo, bem como os unitários não podem ser superiores aos máximos 

fixados no orçamento da Administração, devendo a licitante realizar os necessários ajustes com 

observação da planilha referencial divulgada após a etapa de lances, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação das sanções cabíveis. 

10.1.3.1. Caso o licitante apresente algum preço unitário superior ao máximo fixado pela 

Administração, este será notificado para correção da proposta no prazo de 02 (duas) horas. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.2.2. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:  

a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega;  

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do 

produto e diante da nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;  

c) O fornecimento será de forma parcelada; 
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d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações estabelecidas neste edital;  

e) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente. 

10.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital. 

10.4. Os VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, em no MÁXIMO DUAS CASAS DECIMAIS (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergências entre os valores UNITÁRIOS E TOTAIS, prevalecerão os primeiros; e 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.9. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão atender todas 

as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

10.10. Os VALORES deverão ser cotados em no MÁXIMO EM DUAS CASAS DECIMAIS. 

10.11. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances:  

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital;  

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; e  

e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, quando solicitado. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte) horas, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
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nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado no sistema licitações-e ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

13.3. O critério de adjudicação no sistema licitações-e, será o de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista a 

natureza do objeto licitado. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá a licitante habilitada e declarada vencedora o PRAZO DE 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA CONVOCAÇÃO, PARA ASSINAR A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja 

assinada no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis contados de sua convocação, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, eventualmente prorrogável na forma do art. 57, 

§ 1°, da Lei n° 8.666/93. 

15.3. Previamente à contratação, a Administração requisitará da empresa as certidões que comprove a sua 

regularidade fiscal e trabalhista, cujos documentos serão anexados aos autos do processo. 

15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

15.6. Se o licitante, após a homologação, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16. DO REAJUSTE 
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16.1.1. O preço é fixo, ressalvadas as possibilidades de reajustes/revisão previstas na legislação e na 

minuta contratual. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento 

final do produto, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

19.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada inadimplente. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
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(6 / 100) I = 0,00016438 

TX 365 = Percentual da taxa anual = 6% 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão ajustar/diminuir seu valor ao da proposta do 

licitante mais bem classificado, sendo que esta informação deve ser lançada no sistema de licitações eletrônicas no 

prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento da fase de lances (via mensagem no chat do aplicativo 

licitacoes-e). 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas no Decreto Municipal n° 0067/2018. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante declarado habilitada que: 

21.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame, após solicitação pelo pregoeiro, 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. MULTA MORATÓRIA de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, detalhado 

abaixo: 

21.4.1.1. O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 

insuficiente, etc.) de até 3 (três) dias corridos sujeitará à penalidade de multa de até 2% (dois por cento) do 

valor total do contrato; 

21.4.1.2. O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 

insuficiente, etc.) em período superior à 3 (três) dias e até 10 (dez) dias corridos sujeitará à penalidade de 

multa de 2,01% (dois vírgula zero um por cento) até 4% (quatro por cento) do valor total do contrato; e  

21.4.1.3. O atraso na entrega dos produtos ou a sua entrega irregular (faltando produtos, quantitativo 

insuficiente, etc.) em período superior à 10 (dez) dias corridos sujeitará à penalidade de multa de 4,01% 

(quatro vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, sendo acrescido o percentual de 0,4% (zero 

vírgula quatro por cento) sobre o valor total do contrato por cada dia de atraso superior ao 11º (décimo 

primeiro) dia corrido de atraso, limitado ao percentual total de 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato. 

21.4.2. MULTA COMPENSATÓRIA (indenizatória por perdas e danos) de 20% (vinte por cento) do 

valor contratado, quando ocorrer a rescisão unilateral do instrumento contratual pela Contratante, decorrente 

de inadimplemento culposo da obrigação principal. 

21.4.2.1. Exemplificativa, considera-se inadimplemento culposa da obrigação contratual motivando a 

rescisão unilateral referendada: 

21.4.2.1.1. O atraso na entrega dos produtos ou sua entrega irregular de forma injustificada pelo prazo 

superior à 25 (vinte e cinco) dias corridos, sendo considerada a soma dos retardamentos acarretados em 

entregas separadas; 
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21.4.2.1.2. Fornecer produtos impróprios para o uso que condicionaram ou agravaram lesão corporal ou 

dano à servidor público ou usuário de serviço deste ente público. 

21.4.2.2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos. 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações 

e contratos desta Prefeitura. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de um dia útil. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema/plataforma de licitações eletrônicas 

e vincularão os participantes e a administração. 

22.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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23.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, notas fiscais, 

endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços/fornecidos os bens atestados ou outros. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as do Edital.  

23.10. Em caso de divergência dos termos deste Edital e de anexos com os elementos inseridos no sistema 

eletrônico de licitações, prevalecerá as disposições do instrumento convocatório e de seus anexos. 

23.11. Edital será disponibilizado, na íntegra no site www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, no endereço Praça João Nery 

Santana, nº 197 – Centro, Oliveira dos Brejinhos – BA. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II - Modelos de Declarações; 

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

   

 

RUBENS CARLOS QUEIROZ DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 
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23.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, notas fiscais, 

endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços/fornecidos os bens atestados ou outros. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as do Edital.  

23.10. Em caso de divergência dos termos deste Edital e de anexos com os elementos inseridos no sistema 

eletrônico de licitações, prevalecerá as disposições do instrumento convocatório e de seus anexos. 

23.11. Edital será disponibilizado, na íntegra no site www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, no endereço Praça João Nery 

Santana, nº 197 – Centro, Oliveira dos Brejinhos – BA. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II - Modelos de Declarações; 

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

   

 

RUBENS CARLOS QUEIROZ DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2023-SRP 

 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto descrever a demanda para eventual aquisição dos serviços 

funerários destinados ao amparo de famílias carentes do município de Oliveira dos Brejinhos, conforme segue e 

anexos. 

1.2. Em vista da natureza do objeto, da dificuldade de previsão da quantidade que será demandada, da vantagem de 

não comprometer o orçamento com o contrato imediato do quantitativo total estimado e da possibilidade de execução 

do objeto pelo prazo de até 12 (doze) meses, recomenda−se a adoção de processo de contratação por meio do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

1.3. Considerando as características e a natureza do objeto a ser licitado e, tendo em vista a quantidade reduzida de 

servidores capacitados para gerenciamento de contratos, assim, primando esta administração pelo princípio da 

eficiência na gestão e fiscalização dos serviços ora pretendidos, a economia de escala pretendida pela contratação, 

resolve optar pelo critério de adjudicação por preço global. Conforme Acórdão TCU nº 2.796/2013. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), Oliveira dos Brejinhos conta hoje com 

população estimada 21.797 pessoas, ocupando em relação aos demais municípios do Estado a posição 149 colocada 

dos 417 municípios baianos. Com apenas 7,6% da população economicamente ativa, ocupada, Oliveira dos Brejinhos 

tem salário médio mensal 1,9 salários mínimos ocupando a 118º no Estado em relação aos demais municípios da 

Bahia. Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 56.8% da 

população nessas condições, o que o colocava na posição 29 de 417 dentre as cidades do estado e na posição 225 de 

5570 dentre as cidades do Brasil. 

Sendo assim, a aquisição destes produtos e serviços destinados as famílias de baixa renda, visa atender exigência da 

Lei Federal 8.742/93 da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) que dispõe sobre os Benefícios Eventuais, 

garantindo os princípios que regem o SUAS, fundamentados no conceito de cidadania e dignidade humana. 

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das demandas frequentes na Secretaria Municipal de 

Assistência Social- SMAS, bem como, atender ao benefício eventual de Auxílio Funeral na forma de serviços comuns, 

que consiste na entrega à população carente quando necessário de serviços funerários, com o intuito de dar eficácia e 

efetividade ao conjunto de ações coordenadas necessárias à implementação da Política de Assistência Social Nacional, 

desenvolvida pelos Entes da Federação Brasileira. 

O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que 

integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos 

princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos". 

A realização desse certame visa atender as famílias que venham a necessitar de tal benefício, bem como para atender 

a demanda das famílias usuárias do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS e também Centro de Referência 

Especializada da Secretaria de assistência Social-CREAS, quando necessário, promovendo acesso a esse direito sócio 

assistencial. 

Levar saúde e atendimento as famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e discriminatória, com 

amparo dos moradores carentes quando do seu falecimento ou de membro de sua família, tem sido assegurado a todos 

os munícipes economicamente desfavorecidos deste município, acolhimento necessário e que busca trazer dignidade 

aos familiares do falecido e o respeito a dignidade da pessoa humana. 

2.2 – ESCOLHA JULGAMENTO POR LOTE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 05/01/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4656-4FE2-42A8-E8F0-8307 ou utilize o código QR.

22
OLIVEIRA DOS BREJINHOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2023 • ANO V | N º 890 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 

 
 

 

 

2.2.1 – Justifica-se a escolha por lote por entender esta Prefeitura ser a melhor opção e que reflete os objetivos da 

licitação, por ser econômica e logisticamente mais viável, tendo em vista que os itens agrupados em lote são similares, 

da mesma família, minimizando a cotação de itens com valores reduzidos, quando do seu agrupamento perfaz valor 

maior para ser cotado, atraindo assim um maior número de licitantes devido ao valor do lote, pois deverão ser levado 

em consideração na confecção da proposta pelos licitantes, os custos com a logística, frete e deslocamentos, devendo 

proporcionar ao município uma maior economia de escala, melhorando a padronização e o gerenciamento do 

fornecimento; uma maior celeridade no julgamento do processo sem perda da competitividade. A realização do 

certame por item, torna inviável quando necessita da realização de diversas contratações para fornecimento do serviço 

em separado, quando no caso específico trata cada lote de um mesmo item, com quantidades diferentes. 

Desta forma, busca-se preservar a qualidade e padronização dos serviços ofertados. Ainda, quanto a inviabilidade, 

para a realização do certame por item, dificultará o seu gerenciamento por diversos fatores: falta de padronização dos 

serviços, demandando assim, quando for o caso, atendimento por diversas garantias, a necessidade de um maior 

número de servidores no gerenciamento e na fiscalização da execução dos contratos, a perda na economia de escala e 

inviabilidade técnica.  

Em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a 

ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção (economia de escala 

na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comercia. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 

indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único 

item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição 

indevida a competitividade. [Acórdão 1.167/3012 – TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" à questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada 

obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 

adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens 

distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração 

Pública, desde que não haja restrição a competitividade. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS: 

LOTE ÚNICO 

 Item Nº Especificação Quantidade Unidade 

1.1 

SERVIÇO FUNERAL ADULTO – Compreendendo: urna 

simples de madeira com seis alças dura, tamanho acima de 

1,30 m, mortuário simples – sexo masculino: calça social, 

camisa de manga comprida, meias e gravatas. Sexo feminino: 

vestido na cor azul ou branca, com meias. Observando que 

ambos terão a cobertura com flores artificiais, cordão de São 

Francisco, véu, velas e uma ação coroa de flores em TNT 

25 Serviço 

1.2 

SERVIÇO FUNERÁRIO ESPECIAL – Compreendendo: urna 

simples de madeira com oito alças dura, tamanho acima de 

1,90, ou 2,15, mortuário simples- sexo masculino: calça 

social, camisa de manga comprida, meias e gravatas. Sexo 

feminino, vestido na cor azul ou branca, com meias. 

Observando que em ambos terão: cobertura 

com flores artificiais, cordão de São Francisco, véu, velas e 

coroa de flores em TNT 

08 Serviço 

1.3 

SERVIÇO FUNERÁRIO OBESO – Compreendendo: urna 

simples de madeira com oito alças dura, urna com visor, 

largura parte superior (ombro): 58cm, largura parte superior 

64cm, altura 25cm, mortuário simples- sexo masculino: calça 

social, camisa de manga comprida, meias e gravatas. Sexo 

05 Serviço 
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feminino, vestido na cor azul ou branca, com meias. 

Observando que em ambos terão: cobertura com flores 

artificiais, cordão de São Francisco, véu, velas e coroa de 

flores em TNT 

1.4 

SERVIÇO FUNERAL INFANTIL – Compreendendo: urna 

simples de madeira com seis alças dura, tamanho 0,60cm até 

de 1,30m, mortuário simples – sexo masculino: calça social, 

camisa de manga comprida, meias e gravatas. Sexo feminino: 

vestido na cor azul ou branca, com meias. Observando que 

ambos terão a cobertura com flores artificiais, cordão de São 

Francisco, véu, velas e uma coroa de flores em TNT. 

08 Serviço 

1.5 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS com conservação de corpos 

(cadáver humano) Tanatopraxia. 
46 Serviço 

1.6 

TRANSLADO FUNERÁRIO municipal, intermunicipal ou 

interestadual. Inclusos despesas com manutenção do veículo, 

combustível e motorista, bem como tarifas de pedágios, 

quando for o caso. 

10.000 Km 

4. CLASSIFICAÇÃO DAS AQUISIÇÕES: 

4.1. A teor do descrito no Parágrafo Único, do Artigo 1˚ da Lei n˚ 10.520, o objeto descrito acima se enquadra como 

serviços de natureza comum em vista da possibilidade de definição objetiva dos padrões de desempenho e de 

qualidade, conforme prática usual no mercado. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da empresae a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. FORMA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DAS ENTREGAS: 

5.1. Os serviços serão prestados conforme discriminados abaixo: 

a). Todos os serviços serão sempre precedidos de requisição e posterior autorização através de Ordem de Serviços; 

b). Tendo em vista as caracteristicas especificas na prestação dos serviços do objeto licitado, o PRAZO para início da 

execução e da prestação de serviços após recebimento da Ordem de Fornecimento, é IMEDIATO, sendo o prazo para 

eventuais correções irregularidades na entrega e execução dos serviços de no máximo uma hora, podendo a Ordem de 

Fornecimento ser encaminhada eletronicamente ou por outro meio. 

c). As O.S (Ordens de Serviços) serão emitidas pelos servidores do setor de compras responsáveis pela emissão das 

requisições, inexistindo quantidade mínima ou obrigatoriedade de requisição de todos os itens que compõem a planilha 

em cada requisição; 

d). A prestação dos serviços, na sede da Contratante, frutos dos objetos ora licitados serão de responsabilidade da 

empresa contratada, devendo ser incluídos todos os eventuais custos indiretos, tais como, combustível, manutenção e 

alimentação dos prepostos, quando necessário;  

e). Os produtos/serviços, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento/execução a 

partir da data de assinatura do contrato; 

f). O traslado deverá ser realizado da seguinte forma: 

f.1. Em veículo equipado em boas condições para conduzir a urna e 2 (dois) familiares e/ou acompanhantes; 

f.2. Não incidirá cobrança de traslado entre o local de entre o local de tratamento, preparação e higienização sede da 

empresaaté o local de realização do velório, quando realizado dentro do perímetro urbano de Oliveira dos Brejinhos-

BA; 

g). Os serviços deverão ser efetuados em local apróprido com utilização de ferramentas, insumos e demais 

ferramental necessários da empresa, com acompanhamento da efetivação dos serviços por servidor designado pela 

Prefeitura Municipal. 

h). A empresadeverá possuir local apropriado para guarda e conservação, devendo ser local apropriado a execução 

dos serviços, enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada. 

i). A empresadeverá executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s) para prestação dos serviços 

técnicos qualificados, dentro de padrões de higiene, respeito a diginidade da pessoa humana, podendo a contratante 

em casos de indícios de desqualificação profissional ou ineficiência na prestação dos serviços, solicitar a empresaa 

substituição do responsável direto pelos serviços, sob pena de recisão do contrato. 

j). Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo, ou seja: antes, durante e após a 

conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota Fiscal, podendo ser - também a qualquer tempo - rejeitado total 

ou parcialmente se identificado e comprovada a prática de desídia quanto à elaboração do orçamento ou execução 
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do(s) serviço(s). 

k). Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Prefeitura de Oliveira dos Brejinhos-BA. 

l). Deverão ser fornecidos ainda, flores, ornamentação, no mínimo 2 coroas de flores e velas necessárias a realização 

do velório.  

m). A empresa deverá efetuar o translado do corpo do local do velório até o local do sepultamento. 

5.1.2. As ordens de serviços /fornecimento serão emitidas por servidor do setor, responsável pela emissão das 

requisições. 

5.2.  O objeto ora definido poderá ser contratado fornecido/executado dentro da vigência de até 12 (doze) meses. 

5.3. na emissão da Ordem de Serviços deverá constar o tatal de quilometro ser percorrido da empresa, ida e volta, 

necessários para a realização dos deslocamentos, limitando-se a um deslocamento por ordem de serviço; 

5.3.1. será levado para efeito da medição da quilometragem percorrida da empresa, o endereço sede da Prefeitura de 

Oliveira dos Brejinhos até o local de localização de retirada do corpo, fora do perimetro urbano de Oliveira dos 

Brejinhos-BA. 

6. METODOLOGIA DE SUPRIMENTO: 

6.1. Os serviços do presente termo de referência se darão pela prestação de serviços funerários para atender as 

necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a 

necessidade e da disponibilidade financeira. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. As empresas licitantes devem DECLARAR QUE POSSUEM O PLENO CONHECIMENTO DAS 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

7.2. ESTÁ APTA PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

7.3. NÃO TER SIDO DECLARADO INIDÔNEO; 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

8.1. As comunicações entre as empresas contratadas e esta Prefeitura serão através de servidor designado e do 

preposto indicado da empresa, bem como através de correio eletrônico (e-mail) e, em caso de impossibilidade, através 

de publicações no Diário Oficial deste Município. 

8.2. Os pagamentos serão realizados após a prestação dos serviços, acompanhado da nota fiscal devidamente assinado 

pelo setor competente, no prazo de até 30 (trinta) dias após o cumprimento destas formalidades. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas da empresa, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a empresapor escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega do objeto, fixando 

prazo para a sua correção; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida da empresa, no que couber, 

em conformidade com os ditames legais. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. No ato de formalização do contrato / assinatura da ata, a empresa declarada vencedora deverá possuir 

estabelecimento físico adequado à prestação dos serviços, na cidade de Oliveira dos Brejinhos com atendimento 

24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

10.1. O prazo estipulado acima, poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias após solicitação da empresa declarada 

vencedora. 

10.2. Executar o obejto  especificações deste Termo de Referência e em sua proposta, com a alocação de pessoal 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais / ata de adesão, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
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27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega do objeto; 

10.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

10.7. Manter durante toda a vigência da ata / contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá−los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da empresa com outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato / ata. 

13. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução consistem na verificação da conformidade da entrega do objeto 

e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Artigos 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2. O representante da empresadeverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da entrega do 

objeto e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da entrega do objeto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

13.4. Deixar de prestar ou não prestar os serviços com qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

13.5. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da entrega do objeto em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à empresa de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

13.6. A conformidade dos serviços a serem prestados deverá ser verificada juntamente com o documento da empresa 

que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. 

13.7. O representante da empresa deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela empresa ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

empresaou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a empresa que: 

14.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar−se de modo inidôneo; e 

14.1.5. Cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à empresa as seguintes 
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sanções: 

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

14.2.2. Multa de: 

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não−aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 

abaixo; e 

14.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

14.2.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de até cinco anos; 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a empresaressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.5. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as 

de multa, descontando−a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

 

 

JOSIMELIA DE ALMEIDA COSTA DA SILVA 

Secretaria de Assistência Social 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

DADOS DO PROPONENTE 

Razão social: 

Endereço: Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel.: 

CNPJ Nº: e-mail: 

 

Para o fornecimento dos produtos objeto da licitação em referência propomos os seguintes preços: 

 

 

Item Nº  Especificação Unidade Marca Quantidade Unitário R$ Total R$ 

00       

       

 

DECLARAÇÃO: Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência, 

estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução 

do objeto licitado. 

 

Local,  , de  de 2023. 

 

 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL:  

QUALIFICAÇÃO/CARGO/CPF: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a)      ,   portador(a)   do   Documento    de   

Identidade    n.º   ______,  inscrito  no  CPF sob o nº  , como representante da empresa   , 

inscrita no CNPJ sob o nº  __ , para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Oliveira dos Brejinhos do Estado da Bahia, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em seu nome, bem comoformular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, 

manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Local, ___ de _____de 2023. 

 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL:  

QUALIFICAÇÃO/CARGO/CPF: 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001-2023. 

 

 

 

Modelo 01 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Eu,  _________  (nome completo), inscrita no CPF nº ______________, representante  credenciado (ou legal) da 

empresa ________________ razão social da pessoa jurídica), CNPJ Nº._______________, DECLARO, sob as penas 

da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 001-2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos. 

 

Local e data 

 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL:  

QUALIFICAÇÃO/CARGO/CPF: 
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Modelo 02 – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO EDITAL. 

 

 

  , inscrita no CNPJ sob o nº   , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)   , portador do Documento de Identidade nº  

 e inscrito no CPF sob o nº _________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição da 

República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Local e data 

 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL:  

QUALIFICAÇÃO/CARGO/CPF: 
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Modelo 03 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(Pregão Eletrônico Nº 001-2023) 

 

_______________________________________________(Identificação completa do representante da licitante), 

como representante devidamente constituído de ___________________________(Identificação completa da 

licitante) doravante denominado ______________________(Licitante), para fins do disposto no item (completar) 

do Edital Nº 001-2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação Pregão EletrônicoNº 001-2023 foi elaborada de maneira 

independente _______________________(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrôniconº 001-2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrôniconº 001-2023 não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Eletrôniconº 001-2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c)que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrôniconº 001-2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ______________________________(identificação da 

licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da __________________________(identificação da licitação) antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

 

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

__________________________(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f)que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

Locale data 

 

(Assinatura representante legal do licitante, com identificação completa)  

CNPJ: 
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Modelo 04 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A   empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

_______ , por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a)   , portador do Documento de 

Identidade nº   , inscrito no CPF sob o nº 

 DECLARA, sob as penas da Lei, 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como: 

 

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os 

atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à Contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e data 

 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO/CPF: 
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ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICONº 001-2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, com sede na Praça João 

Nery Santana, nº 197 – Centro, Oliveira dos Brejinhos,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob   o  nº 13.798.905/0001-09, 

neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito, Sr. Silvando Brito Santos,  considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001-2023, publicada  no Diário 

Oficial do Município em XX/XX/20xx, processo administrativo nº 001-2023, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, o Decreto Municipal nº 082/2022 e o Decreto Municipal nº 

127/2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 001-2023 que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de fixada nesse documento, não 

podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
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mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços Para firmeza 

e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO DE xxxxxxxxxxxx Nº XX-2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS E A EMPRESA ____________________ . 

 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, com sede e foro em Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.798.905/0001-09, situada à Praça João NerySantana, nº 197 – Centro, Oliveira dos 

Brejinhos, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxx,  portador da Carteira de 

Identidade nº xxxxx– SSP – BA e CPF nº xxxxxxxxxxxxx, respectivamente,  doravante  denominada  de  

CONTRATANTE, e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx com sede na 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representada pela Sr.xxxxxxxxxxxxx, Carteira 

de Identidade nº xxxxxxxxx SSP/BA e CPF nº xxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as 

disposições expressas nas cláusulas seguintes, fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto 

Municipal nº 082/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a aquisição/execução de xxxxxxxxxxxx, conforme especificação abaixo: 

Sub-Cláusula Única– A empresaficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

A EMPRESAobriga-se a executar o objeto deste contrato, no prazo estipulado no edital de no contados do  

recebimento da ordem/autorização de fornecimento de acordo com a solicitação expressa do preposto indicado pela 

ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em vista da entrega da 

prestação dos serviços  do objeto   discriminado   acima,   a   CONTRATANTE   pagará   à   CONTRATADA   o   

valor   de   R$  xxxxxxxxxxxx (.............reais), após a efetiva execução do objeto e a emissão da nota fiscal durante 

a vigência deste instrumento particular. 

CLÁUSULA  QUARTA  -   DA  VIGÊNCIA  E   DO  FORNECIMENTO  DO  OBJETO:   O   presente 

instrumento terá vigência da data de sua assinatura até o dia XX/XX/2021 sendo o objeto executado após a emissão 

da ordem de fornecimento no prazo estipulado no Edital de Pregão Eletrôniconº 001-2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com o fornecimento do objeto 

do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  . 

Parágrafo Único – (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer prever, nas propostas 

orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste contrato, dotações suficientes para atender 

as obrigações aqui estabelecidas 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO – Fica a empresaobrigada a executar durante a vigência do contrato e no prazo estipulado acima 

após o recebimento da ordem de fornecimento, bem como a manter todas as condições de habilitação previstas no 

Edital do Pregão Eletrônicon°. 001-2023,  nos termos do Art. 55, XIII, Lei 8.666/93, e a arcar com o ônus decorrente 

de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO - Os valores estipulados neste instrumento serão fixos, 

ressalvada a possibilidade de ser deferido pleito de reajuste em sentido estrito após o transcurso de doze meses a 

contar da data limite para a apresentação das propostas, utilizando o índice do IPCA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Ficam as PARTES sujeitas às penalidades previstas na Lei 

8.666/93, em caso de descumprimento das cláusulas deste instrumento, salvo ocorrência de força maior, plenamente 

justificável, importando para a PARTE faltosa, no pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

O atraso na execução do objeto, não justificado ou justificado e não aceito, sujeitará a empresaàs seguintes 

penalidades por evento faltoso: 

MULTA: 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197 – Centro. 
 
 
  

 

 

na entrega dos produtos, limitada a incidência a 08 (oito) dias. Após o nono dia e a critério da Administração, no 

caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na entrega 

do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

- 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do termo de 

referência; e 

- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento 

de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 

contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 

CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e CONTRATANTE 

ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para a 

execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato 

será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão em direto 

local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer 

outros dados necessários ao controle e avaliação do material fornecido, sendo designado como Fiscal deste Contrato 

o Secretário de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx . 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa nos termos da 

Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado conforme 

definido em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato obedecerá às cláusulas do 

Edital de Licitação Pregão Eletrônicon°. 001-2023, os termos da Lei nº. 8.666/93, e   nos casos omissos a legislação 

civil vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem o Fórum da 

Comarca de Oliveira dos Brejinhos, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é fundamentada no 

processo de licitação Pregão Eletrônicon° 001-2023, vinculando-se às PARTES  às todos os termos do instrumento 

convocatório desta licitação. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas nos claros, todas 

de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Oliveira dos Brejinhos, xx de xxxxxxxxxx de 2023 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: CPF: 

 

 

Nome CPF: 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197 – Centro. 
 
 
  

 

 

na entrega dos produtos, limitada a incidência a 08 (oito) dias. Após o nono dia e a critério da Administração, no 

caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na entrega 

do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

- 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do termo de 

referência; e 

- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento 

de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 

contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 

CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA: O CONTRATADO e CONTRATANTE 

ficam obrigados a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para a 

execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO – A execução do presente contrato 

será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão em direto 

local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer 

outros dados necessários ao controle e avaliação do material fornecido, sendo designado como Fiscal deste Contrato 

o Secretário de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx . 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa nos termos da 

Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado conforme 

definido em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Este contrato obedecerá às cláusulas do 

Edital de Licitação Pregão Eletrônicon°. 001-2023, os termos da Lei nº. 8.666/93, e   nos casos omissos a legislação 

civil vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ELEIÇÃO DO FORO - As partes contratantes elegem o Fórum da 

Comarca de Oliveira dos Brejinhos, para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO - A relação jurídica aqui estabelecida é fundamentada no 

processo de licitação Pregão Eletrônicon° 001-2023, vinculando-se às PARTES  às todos os termos do instrumento 

convocatório desta licitação. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas nos claros, todas 

de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Oliveira dos Brejinhos, xx de xxxxxxxxxx de 2023 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: CPF: 

 

 

Nome CPF: 
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EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

 
ATO CONTRATO Nº 005-2023-FMS-I 
ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-2023-I. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado  pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: M R L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: nº 26.589.198/0001-84,Endereço: Rua 
Sebastião Gonçalves Silva,236- Primavera-Ituaçu-Ba. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos no 
Programa TFD, pelo profissional MATHEUS ROCHA LUZ, inscrito no CRM/BA sob n° 29939/BA para 
atender a demanda deste Município. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ M R L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – Contratada. 

 
 
 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 04 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

 
ATO CONTRATO Nº 005-2023-FMS-I 
ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-2023-I. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado  pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: M R L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: nº 26.589.198/0001-84,Endereço: Rua 
Sebastião Gonçalves Silva,236- Primavera-Ituaçu-Ba. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos no 
Programa TFD, pelo profissional MATHEUS ROCHA LUZ, inscrito no CRM/BA sob n° 29939/BA para 
atender a demanda deste Município. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ M R L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – Contratada. 

 
 
 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 04 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 
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EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

 
ATO CONTRATO Nº 006-2023-FMS-I 
ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002-2023-I. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado  pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: CONTRATADA: JD SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ  nº 
11.686.903/0001-94, com sede na Praça da Bandeira,176 - Boquira-Ba. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos no 
Centro de Atenção Psicossocial-CAPS e como médico prescritor no HPP-Hospital de Pequeno Porte na Sede 
deste Município de Oliveira dos Brejinhos-Ba,pelo profissional JOÃO CARLOS EPIFÂNIO DOS SANTOS 
PEREIRA, inscrito no CRM-BA 7614, a fim de atender a demanda desta municipalidade. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ JD SERVIÇOS MEDICOS LTDA – Contratada. 

 

 
 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 05 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

 
ATO CONTRATO Nº 006-2023-FMS-I 
ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002-2023-I. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado  pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: CONTRATADA: JD SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ  nº 
11.686.903/0001-94, com sede na Praça da Bandeira,176 - Boquira-Ba. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos no 
Centro de Atenção Psicossocial-CAPS e como médico prescritor no HPP-Hospital de Pequeno Porte na Sede 
deste Município de Oliveira dos Brejinhos-Ba,pelo profissional JOÃO CARLOS EPIFÂNIO DOS SANTOS 
PEREIRA, inscrito no CRM-BA 7614, a fim de atender a demanda desta municipalidade. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ JD SERVIÇOS MEDICOS LTDA – Contratada. 

 

 
 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 05 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 
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EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DMUNICÍPIO DMUNICÍPIO DMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSE OLIVEIRA DOS BREJINHOSE OLIVEIRA DOS BREJINHOSE OLIVEIRA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE 

 

 
ATO CONTRATO Nº 007-2023-FMS-I 

ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-2023-I. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: VINICIUS MAGALHÃES TRINDADE LTDA, inscrito no CNPJ: nº 
41.221.596/0001-37, Endereço: Av Caetité 253, centro- Paramirim-Ba 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos 
em atendimento no PSF do Povoado de Chapada de Cima e PSF do Povoado de Jacurutu, zona rural desse 
Município, pelo profissional VINICIUS MAGALHÃES TRINDADE, inscrito no CRM/BA sob n° 
36792/BA para atender a demanda deste Município. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ VINCIUS MAGALHÃES TRINDADE LTDA – Contratada. 

 

 

 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 05 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DMUNICÍPIO DMUNICÍPIO DMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSE OLIVEIRA DOS BREJINHOSE OLIVEIRA DOS BREJINHOSE OLIVEIRA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE 

 

 
ATO CONTRATO Nº 007-2023-FMS-I 

ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-2023-I. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: VINICIUS MAGALHÃES TRINDADE LTDA, inscrito no CNPJ: nº 
41.221.596/0001-37, Endereço: Av Caetité 253, centro- Paramirim-Ba 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos 
em atendimento no PSF do Povoado de Chapada de Cima e PSF do Povoado de Jacurutu, zona rural desse 
Município, pelo profissional VINICIUS MAGALHÃES TRINDADE, inscrito no CRM/BA sob n° 
36792/BA para atender a demanda deste Município. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ VINCIUS MAGALHÃES TRINDADE LTDA – Contratada. 

 

 

 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 05 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 
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EEEESTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIASTADO DA BAHIA    
MUNICÍPIO DE OLIVEIRMUNICÍPIO DE OLIVEIRMUNICÍPIO DE OLIVEIRMUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOSA DOS BREJINHOSA DOS BREJINHOSA DOS BREJINHOS    
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 
Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO E INEXIGIBILIDADE 

 

 
ATO CONTRATO Nº 008-2023-FMS-I 
ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-2023-I. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.848.041/0001-84 neste ato representado pelo Gestor do Fundo, Helbisson Saldanha 
Ribeiro, legalmente ratificado  pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos. 

CONTRATADA: CFCJM MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ  nº 30.511.195/0001-
03, Endereço: Av. Tancredo Neves, 620, SL 1706/Caminho das Árvores - Salvador-BA. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos 
em atendimento no PSF do Povoado de Campo Formoso (Beira Rio), pelo profissional FRANCO LEONE 
PEREIRA SILVA, inscrito no CRM/BA sob n° 32118/BA para atender a demanda deste Município. 
  
VIGÊNCIA: 02 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023.  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
ASSINATURAS: em 02 de janeiro de 2023- Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando 
Brito Santos -Contratante/ CFCJM MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – Contratada. 

 
 
 
 
 

 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 
 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima 

identificado, foi PUBLICADO no Quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

na data de 05 de janeiro de 2023. Rubens Carlos 

Queiroz da Silveira- Secretário de Administração. 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4656-4FE2-42A8-E8F0-8307 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4656-4FE2-42A8-E8F0-8307

Hash do Documento
0d3b783e8fbbe11db1db198ca7c061bbac565fa9a7ae653cf7aedbb95ca92d37

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/01/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 05/01/2023 17:04 UTC-03:00
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